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Gerencial e Assessoramento, Símbolo DCA-7, lotada na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos – 
AGEPAN, sem prejuízo de posterior fruição do respectivo período, com fulcro no artigo 129, da Lei nº 1.102, de 
10 de outubro de 1990. 

                     Campo Grande MS, 27 de outubro de 2021 

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação 

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 886, de 26 de outubro de 2021. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: PRORROGAR por 30 (trinta) dias o prazo para a continuidade dos trabalhos da Comissão de revisão 
do Manual de Orientação dos servidores penitenciários da área de Assistência e Perícia dos Sistema Penitenciário 
do Mato Grosso do Sul, designada pela da Portaria AGEPEN “P” Nº 756, de 08 de setembro de 2021, publicada na 
página 251, do DOE nº 10.629, de 09/09/2021, a contar da publicação desta portaria. 

Campo Grande, MS, 26 de outubro de 2021. 

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 887, de 28 de outubro de 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a determinação constante na CI Nº 0096/2021/CG-CPA (CG)/AGEPEN, 

RESOLVE:

 DESIGNAR os(a) servidores(a) Ricardo Patrese Cáceres, matrícula nº 35702023, Agente Penitenciário 
Estadual da Área de Segurança e Custódia e Katiuscia Petry, matrícula nº 79387022, Agente Penitenciária Estadual 
da Área de Segurança e Custódia; para constituírem a Comissão Sindicante, e sob a Presidência do(a) primeiro(a) 
dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a instauração realizada por meio da PORTARIA AGEPEN 
“P” Nº 259 de 20 de maio de 2016, publicada na pagina 34, do DOE nº 9.174, de 31/05/2016, no interesse da 
Sindicância 31/601.612/2016, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 30/10/2021, para 
a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 28 de outubro de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1021, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à VERA LUCIA RIBEIRO GOMES, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido João Ernesto de Oliveira, matrículas n. 73565021 e 73565022, que detinha os 
cargos de Professor/Professor, classe F2/D2, nível 6/5, código 60001/60001, da Secretária de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, 
art. 45, inciso II, art. 49-A, §1º  e §2º, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 
22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 
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15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 30 de julho de 2021 (Processo n. 29/043171/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1022, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à ANA MARIA CRUZ DE ABREU, na condição de Cônjuge, beneficiária 
do servidor falecido Nauile Abreu da Silva, matrícula n. 3231022, aposentado no cargo de 2º Sargento-PM, 
símbolo 231/2SG/5, código 40017, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7º, inciso I, alínea “a”, art. 9º, §1º, art. 15, “caput”, todos da Lei n. 3.765, de 4 
de maio de 1960, art. 50, inciso I-A, IV, alínea “I”, §2º, inciso I, §5º, inciso I, e art. 50-A, ambos da Lei n. 6.880, 
de 9 de dezembro de 1980, e art. 24-B, incisos I e II, do Decreto Lei n. 667, de 2 de julho de 1969, todos com 
as alterações previstas na Lei n. 13.954, de 16 de dezembro de 2019 e art. 13º, do Decreto n. 10.742, de 5 de 
julho de 2021, a contar de 26 de setembro de 2021 (Processo n. 55/012019/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1023, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à SIRLEI DIAS MARQUES, na condição de Cônjuge, beneficiária 
do servidor falecido Eugênio Marques da Silva, matrícula n. 23137022, aposentado no cargo de Técnico de 
Serviços Operacionais, função Operador de Máquinas Motorizadas, classe F, nível 7, código 90247, da Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 
31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I,  art. 49-A, §1º e §2º, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 5 de setembro de 2021 
(Processo n. 55/011601/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1024, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à IZABEL ARRUDA CARDOSO, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido Ranulfo Cardoso, matrícula n. 3290022, aposentado no cargo de Auxiliar de 
Serviços Operacionais, função Auxiliar de Serviços de Engenharia, classe F, nível 7, código 90253, da Agência 
Estadual de Gestão de Empreendimentos do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 
31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, § 1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 5 de agosto de 2021 (Processo n. 
55/010804/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1025, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte à MARIA IVONE SOARES AQUINO, na condição de Cônjuge, 
beneficiária do servidor falecido Claudiney Rodrigues Aquino, matrícula n. 44089021, que detinha o cargo de 
Agente de Serviços Agropecuários, classe G, nível 7, código 70289, da Agência Estadual de Defesa Sanitária 
Animal e Vegetal do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, 
art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 
de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 16 de março de 2021 (Processo n. 55/005842/2021). 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1026, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão por morte à IOLETE RITA LOZANO DAUZACKER, na condição de Cônjuge e 
representante legal do filho Vitor Hugo Lozano Dauzacker, beneficiários do servidor falecido Eudmar Camilo 
Dauzacker, matrícula n. 75008021, que detinha o cargo de Professor, classe C3, nível 3, código 60001, da 
Secretária de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I e II, art. 31, 
inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º  e §2º, e art. 50-A, §1º, inciso III e VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 25 de julho de 2021 
(Processo n. 55/010196/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1027, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a DERALDO ANTONIO DE OLIVEIRA, na condição de 
Companheiro, beneficiário da servidora falecida Wilma Gonçalves de Souza, matrícula n. 131650021, aposentada 
no cargo de Assistente de Administração, classe D, nível 7, código 80055, da Secretária de Estado de Educação 
do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, 
art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de 
abril de 2021, a contar de 2 de agosto de 2021 (Processo n. 55/010210/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1028, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ORIVALDO DE OLIVEIRA, na condição de Cônjuge, 
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beneficiário da servidora falecida Maria Inêz Jara de Oliveira, matrículas n. 23347022 e 23347024, aposentada 
nos cargos de Professor/Professor, classe C3/C3, nível 4/3, código 60001/60001, da Secretária de Estado de 
Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, 
“caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º  e §2º, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 5 de agosto de 2021 (Processo n. 55/010805/2021).

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

26518022 Rosana Auxiliadora Silva de 
Souza

Agente de Polícia 
Judiciária Ageprev 55/003895/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
304/2021/DIRPMP/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

21761022 Vanderly Ferreira de Souza Técnico Fazendário e 
Financeiro Ageprev 55/005114/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
305/2021/DIRPMP/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

65840025 Alexandre Amaral 
Evangelista

Delegado de Polícia – 
Classe Especial Ageprev 55/007082/2021

DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
303/2021/DIRPMP/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo 
Interessado: 

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

47412022 Sônia Maria de Abreu da Silva Professor Ageprev 55/007062/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 1º de julho de 2021, em conformidade 
com a Manifestação n. 308/2021/DIRPMP/ AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo 
Interessado: 

Matrículas n. Nome Cargos Lotação Processo n.
946022
946024 Hermantina Brum de Melo Professor/Professor Ageprev 55/008298/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 23 de abril de 2021, com data de 
reavaliação prevista para 23 de abril de 2026, em conformidade com a Manifestação n. 311/2021/DIRPMP/ 
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Isenção do Imposto de Renda
Situação: Inativo 
Interessado: 

Matrículas n. Nome Cargos Lotação Processo n.
36781022
36781024 Judite Dircksen Maciel Professor/Professor Ageprev 55/008262/2021

DECISÃO: Defiro a solicitação contida no processo em epígrafe, a contar de 29 de agosto de 2019, em conformidade 
com a Manifestação n. 310/2021/DIRPMP/ AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
 

Na Portaria “P” AGEPREV n. 953, de 29 de setembro de 2021, publicado no Diário Oficial n. 10.646, 
de 30 de setembro de 2021, página n. 167, referente a aposentadoria voluntária concedida a MOACIR VARGAS 
ROLÃO, matrícula n. 123961021, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 29/030596/2021):

ONDE CONSTA: “... classe F, nível 7 ...”

PASSE A CONSTAR: “... classe F, nível 8...”

CAMPO GRANDE-MS, 28 DE OUTUBRO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor Presidente


